
 

 
 

 

OFICIO 070 – 2019 
 
 

Ilmo. Senhor, Prefeito Municipal de São José do Rio 

Preto. 

 

OBSERVATÓRIO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – pessoa jurídica 

de direito privado devidamente registrado no CNPJ 17.518.685/00001-65, filiado ao 

Observatório Social do Brasil – OSB, cuja atuação e trabalho voluntario é direcionado ao 

acompanhamento da aplicação dos recursos públicos municipais, do trabalho do Legislativo 

Municipal, monitoramento dos Portais de Transparência, e Cidadania Fiscal, nas escolas e 

universidades com apoio das Leis 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, lei 4.320/64 e 

da Lei Complementar 101/00 . 

 

Realizamos em 2015, o acompanhamento da licitação processo licitatório na 

modalidade concorrência pública 001/2015, para contratação de empresa especializada em 

coleta, transporte, tratamento, destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais (item 1); Varrição de vias áreas públicas, com coleta, armazenamento, 

transporte, tratamento quando aplicável e destino final dos resíduos (item 2); e serviço de 

manutenção urbana, o que consiste em: manutenção e conservação do aterro sanitário; 

limpeza de logradouros onde se realizam feiras livres; lavagem de praças; fornecimento de 

equipe padrão para execução de serviços diversos e fornecimento de equipe para limpeza 

de bocas lobo (item 3).   

 

Na época sugerimos para que fosse proporcionada uma maior competitividade 

ao certame e um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, o objeto 

deveria ter sido dividido em pelo menos três lotes, sendo realizada uma concorrência 

pública para cada item descrito no Edital.  

 

Desta forma, a Administração conseguiria ampliar a disputa entre as empresas 

interessadas, permitindo que, empresas de pequena, médio e grande porte apresentassem 

suas respectivas propostas, possibilitando, por conseguinte, a obtenção da melhor proposta 

pelo ente contratante. 



 

 
 

 

Sabemos que o prazo dessa licitação está terminando e sugerimos para a próxima 

concorrência pública o fracionamento da licitação conforme sugerido em 2015 acima. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

            São José do Rio Preto, 07 de novembro de 2019.   

 

 

    

                                                                                                                      
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Elinez Martinez Pelegrino 

Presidente 


